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LEI Nº 911/1999 

 

 

“Extingue o FAPEM – Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público 

Municipal e Pensão a seus dependentes e dá outras providências” 

 

      O Povo do Município de Lajinha, Estado de 

Minas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica extinto, a partir do dia 1º de julho de 1.999, o Fundo de 

Aposentadoria e Pensão do Servidor Público Municipal (FAPEM) e Pensão a seus 

dependentes, instituído pela Lei 792/97, bem como o Sistema de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Município de Lajinha, instituído pela Lei 857/98. 

 

 Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a incluir os servidores 

públicos do Município de Lajinha, como contribuintes e segurados do INSS – Instituto 

Nacional de Seguridade Social, sujeitando-se às regras e normas ditadas pelo referido 

instituto. 

 

 Art. 3º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a regulamentar, por 

Decreto, todos os atos normativos que se façam necessários à transição do sistema 

previdenciário próprio (FAPEM/SIPASEM) para o sistema previdenciário nacional 

(INSS), inclusive formas de prestação de contas e fechamento do movimento financeiro 

e contábil. 

 

 Art. 4º - Os valores que se acham depositados em conta corrente do FAPEM, 

bem como os créditos provenientes de empréstimos concedidos, deverão ser 

transferidos imediatamente para a Prefeitura Municipal de Lajinha. 

 

 Parágrafo único – Os créditos provenientes de empréstimos ao Município de 

Lajinha deverão ser quitados contabilmente para encerramento financeiro e contábil do 

FAPEM/SIPASEM. 

 

  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir 

do dia 1º de julho de 1.999, revogando as disposições em contrário, especialmente Lei 

792/97 e 857/98. 

 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JUNHO 

DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE.  (30-06-1999) 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                  Presidente da Câmara  
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 02-07-1999, conforme cópia 

arquivada  em pasta própria.  

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

                        At. Legislativo 
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